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Não são poucas as deformações concei-
t tuals e doutrinárias que viciam o texto 
| constitucional em elaboração na Consti-
i tuinte. Salvo exceções insignificantes, os 
! delegados à Assembléia, aí incluído o pró

prio relator da Comissão de Sistematiza-
çáo, Bernardo Cabral, demonstram com
preensão insuficiente sobre a natureza e os 
destinos da organização constitucional. 

i Não se exige, evidentemente, que o legisla-
! dor constituinte seja versado em teoria 

constitucional ou ciência política, mas exi
ba alguma intuição capaz de levá-lo a dis
cernir sobre o que deve figurar na Consti
tuição e o que não deve. 

j Romper esse dilema é imperativo da es-
í tabllldade político-constitucional. A ques-
* tão não se encerra na discussão aberta por 
* cientistas políticos e teóricos constitucio
n a i s em torno da filiação doutrinária da 
j Constituição, quanto à sua amplitude nor-
t mativa. Diga-se, a esse propósito, que as 
í constituições analíticas têm vida curta e fi-
J cam expostas a freqüentes reformas, a seu 
* turno causas de turbulências políticas e, 
[não raraz vezes, de retrocesso ínstituçio-
jnal. _ \ A 
i E, porém, outra e mais grave a natureza 
idas disfunções flagradas no texto em trân-
Isito na Comissão de Sistematizaçáo. Dizem 
respeito á essência e multiplicidade das 

normas ali estabelecidas, quase todas por
tadoras de detalhamento normativo intei
ramente Incompatível com as regras de 
hierarquia constitucional. Assumem o as
pecto constrangedor e temerário de regula
mentações explicltantes e, muitas vezes, 
reduzidas ao nível degradante de portarias 
ministeriais. 

As amarrações das relações jurídicas em 
hipóteses normativas rígidasV^à semelhan
ça de artérias esclerosádàs,-plantam no 
próprio documento de organização da so
ciedade a patologia das futuras crises 
político-instituclonais. A ordem social e as 
Instituições que nela vicejam sâo tratadas 
como entidades estáticas, isentas de movi
mento e evolução, e chumbadas ao chão dè 
regras jurídicas que se pretendem perma
nentes ou, pelo menos, duradouras. 

Agem e reagem os constituintes como se 
estivessem sujeitos à obrigação de colocar 
sob a proteção constitucional os dispersos 
interesses de suas bases eleitorais. Desde
nham, assim, da função essencial delegada 
pelo poder constituinte originário: o povo -
de organizar, no espaço da Constituição o 
pacto social que deve viger como instru
mento de regulação da convivência da Na
ção com o Estado. Chafurdam no solo mes
quinho de ambições paroquiais. 


